
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SiO PIÜLO

POHTAHIA Ng 2,273/88 

22 de março de 1,988.

O Dr. Sleutério Bmmo Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Bsta 

do de Sao Paiilo, no uso de suas atri 

buições legais:

R E S O L V 3

Pica cancelado o ''PG-15', concedido 

a servidora Sra. Claudia Botelho Zabotto, pela Portaria nS ... 

2.253/88, a contar de 21 de março de 1,988,

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 22 de marçfo de 1,988.

BS. EL3ÜT.ÍRI0 BHMO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaman 

to de Administração em 22 de março de 1.988,

ELEnIOE MARlVüDLSm BONSTTO 

Coordenadora do Se3?v. Administrativo


